
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Governo na Câmara
Gabinete da Liderança

REQUERIMENTO 
(Do Senhor JOSÉ GUIMARÃES)

Requer,  nos  termos  do artigo  155 do Regimento
Interno,  tramitação  sob  o  regime  urgência  do
Projeto de Lei nº 3.595, de 2024. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a apreciação do Projeto de Lei
nº  3.595,  2024,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  transferir  recursos
financeiros  destinados  a  reformas  em  escolas  públicas  da  educação  básica  com
comprometimento  estrutural  decorrente  de  eventos  climáticos  no  Estado  do  Rio
Grande do Sul.”

Sala das Sessões,                  de setembro de 2024.

                               

Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE)
Líder do Governo na Câmara dos Deputados
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Autoriza o Poder Executivo

federal a transferir recursos financeiros

destinados a reformas em escolas públicas

da educação básica com comprometimento

estrutural decorrente de eventos climáticos

no Estado do Rio Grande do Sul.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246676213700, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(P_7800)

 2  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7165)

 4  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

 5  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_7146)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. José Guimarães e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246676213700

RE
Q

 n
.3

81
6/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

09
/2

02
4 

12
:0

8:
18

.7
47

 - 
M

ES
A


